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Secretaria Municipal de Assistência Social

, \\.

Ofício no 21612025
Ribeirão do Pinhal, 17 de outubro de2025.

llma. Senhora
Venho por meio deste, solicitar de Vossa Senhoria, aditivo de 25o/o

da Ata de Registro de Preços no 26912024 PREGÃO rlrrRONlCO 06512024
com a empresa FULMANN INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADORES
LTDA, que abrange o fornecimento de .microcomputadores conforme contratado
através de processo licitatório na modalidade de Pregão EIetrônico .

Tal pedido é necessário, pois o planejamento do Recurso da Política da
Mulher havia sido feito para aquisição de veículo, porém a Deliberação do
CEDIM/PR abriu nova habilitação para contemplar os municípios que ficaram na
lista de espera. Como o município agora vai ganhar o veículo do Estado, não será
necessário sua aquisição. Com isso, tivemos que alterar nossa programação, e
podemos adquirir equipamentos para equipar e aprimorar o sistema de
governança da Política da Mulher no Município.

A fonte de Recursos que será utilizada para o aditivo é Recurso Apoio e
Fortalecimento da Po!ítica dos Direitos da Mulher, CONTA 26696-5 FONTE
9353.

Os equipamentos serão utilizados pela Diretoria da Mulher, na Secretaria
de Assistência Socia!, enquanto a Casa da Mulher Paranaense estiver em
construção. Após, os equipamentos serão transferidos.

Os itens a serem aditivados são:

Sendo assim, solicitamos os préstimos de aditivar o contrato, conforme a
legislação permite.

Valho-me da oportunidade paru reiterar meus protestos de estima e
consideração.

Aten nte

Carlos Braz
Secretário Mun Assistência Social

llma Sra.
LUCIA HELENA NOGARI MOREIRA
GesÍora do contrato
Ribeirão do Pinhal- Pr

01

465368 Microcomputador. Memória Ram: Superior A I GB. Núcleos Por
Processador: 5 A 8. Armazenamento Hdd: 1 TB. Armazenamento
Ssd: 310 A 500. Monitor: 21 A29 POL. Componentes Adicionais:
Com Teclado E Mouse. Sistema Operacional: Proprietário.
Garantia On Site: Superior A 36 MESES. MARCA F-HOME

04 Unid. 1.965,00 7.860,00

Rua Paraná 986 - Ribeirão do Pinhal/PR -CEP: 86.490-000 - Fone: (43) 3551-2515
CNPJ : 76.968.064/000 1-42 - e-mail : sec. ribpinhal@hotmail.com
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De FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO <fulmannempresa@gmail.com>

Data Sex, 17 /10/2025 15:51

Para Secretaria Municipal Assistência Social <sec.ribpinhal@hotmail.com>

Boa tarde, sim, temos interesse em aditivar

Em sex., 17 de out. de 2025 às 09:18, Secretaria MunicipalAssistência Social
<sec.rib@> escrevêu:

BOM DIA

GOSTARIA DE SABER SE A EMPRESA TEM INTERESSE DE ADITIVAR O CONTRATO DE

FORNECTMENTO 26912024 DO PREGÃO ELETRONTCO 06s12024
TENDO EM VISTA QUE PODEMOS AD|T|VAR25o/o DO PRODUTO, OU SEJA 4 MICROCOMPUTADOR

SEGUE EM ANEXO O CONTRATO.

AGUARDO O RETORNO

ATT.

CARLOS ALEXANDRE BRAZ

Atenciosomente,

Órgdo Gestor
Secretorio de Assistêncio Sociol

Ribeirõo do Pinhol / PR
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RIEEIRÀO DO PIIIHIL
llrlm oo raalta

FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA

CNPJ: 33.932.632 t 0001 -42

ENDEREçO: RUA JOSÉ P. DA COSTA S/N CEp: 85.180-O0O ptNHÃO - pR

CONTATO: (4219 9905-2644 (ISAC)

Computadores e periféricos FULhIANN

Acesse nosso site: WWW. FULMANN.COM. BR

FULMÍINN

111

I



\.

PÍN
,t

HAL., ,

*Hr

rffiH
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO D

- ESTADO DO PARANA -
o

Contrato que entre si celebram o Município de Ribeirão do
Pinhal. e a Empresa FULMANN INDÚ§TRIA E
COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA.

O Município de Ribeirão do Pinhal* Estado do Paraná, lnscrito sob CNPJ n.o 76.968.0641000142, com sede a
Rua Paraná n.o 983 - Centro, neste ato representado pelo Prefeito Municrpal, o Senhor DARTAGNAN
CALIXTO FRAIZ, brasileiro, casado, portador do RG no 773.261-9 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o

171.895.279-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATANTE, e a Empresa FULiiANN
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA. iNSCritA NO CNPJ SOb NO

33.932.632100A1-42 Fone (42) 3664-0267 e-mail Í,,;lrr;:nnenipf-çsqegq14rl.ço1i'r com sede na Rua
José Pereira da Costa - s/n o - Trevo - Bairro Faxinal do Céu - CEP 85 180-000 na cidade de
Pinhão - Paraná, neste ato representado pelo senhor ISAC COSTA FULMANN, brasileiro, solteiro,
empresário, portador de Cédula de ldentidade n.o 13.037.018-7 SSP/PR e inscrito sob CPF/MF n.o
109.267.469-10neste ato simplesmente denominado CONTRATADO. resolvem celebrar entre si o presente
Contrato, que será regido pela Lei n. 14.133, de01104,2A21, suas complementaçÕes e alteraçÕes posteriores
e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos, pelas disposiçÕes de direito público e, ainda,
pelas cláusulas e condições a seguir:

qLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto a aquisição de microcomputadores para os Centros Municipais de
Educação lnfantil com recursos provenientes do VAAT, obrigando-se o CONTRATADO a executar em favor da
CONTRATANTE o serviço dos itens constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao
Processo Ltcitatório Modalidade Pregão Eletrônico, registrado sob n.o 06512024, a qual fará parte rntegrante
deste instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGA. DO PRECO DOS BENS E DAS QUANTIDADES.

2.1 Os valores para contratação do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada pela
CONTRA os uais transcritos abaixo

IIüM

465368 Microcomputador. Memória Ram: Superior A I GB. Núcleos
Por Processador: 5 A I Armazenamento Hdd: I TB.
Armazenamento Ssd: 310 A 500. Monitor'. 21 A 29 POL.
Componentes Adicionais: Com Teclado E Mouse. Sistema
Operacional: Proprietário. Garantia On Site: Superior A 36
MESES. lüarca F-Home.

31.440,00
01

2.2 Os produtos deverão ser entregues, em remessa única, montados e instalados nos locais indicados na
autorização de fornecimento, devidamente assinada pelo Prefeito em até 10 (dez) dias úteis conforme Termo
de Referência.
2.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas hipóteses previstas
no art. 25, I parágralo 7 , da Lei n. 14.13312021
2.4 O índice de reajuste deste instrumento será o INPC (índice Nacional de Preços ao Consumidor), o
qual também será usado em caso de atrasos de pagamento pelo Contratante.
2.5 A empresa deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, acompanhado de reguerimento.
2.6 A revisão de preços, caso ocoÍra, deverá ser feita nos moldes da Portaria ,09/2023 e Decreto Municipal
420n023, devendo, nos preços supracitados, estar incluídas todas as despesas relativas ao objeto contratado
(tributos, seguros, encargos sociais, transporte etc).

CLÁUSULA TERGEIRA - DA VIGÊNCIA

AIMI QTDÊ UNID VN UN|I TOÍÀr

16 Unid 1.965,00

Rua Psroná 9E3 - Centro - CEP: E6.490-000 - FonE: (43)3551830í. Ct'lPJ: 76.968.064/000'í42
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3.1 O do presenle contrato terá início na data de sua assinalura e vigorará por 12 meses, podendó
prorrogado poÍ igual período, dêpendendo do interesse da Adminislração Públlca Municipal.

I

seÍ

CLÁUSULA OUAR TA -DA FORMA DE PAGAMENTO

4.1 O pagamento será efetuado por Transferência Eletrônica (TED) em conte correntê até o 150 dia útil do
mês subsequente, contados da data da entrega da Nota Fiscal, devendo salientar que junto ao corpo da
mesma, será necessário Íazer constar, para fins de pagamento, o núme[o da licitação, o número do Lote,
Funcionário requlsitante, infoÍmaçÕes relativas ao nome e número do banco, da agência e da conta corrente da
CONTRATADA.

4.2 As Notas Fiscais deverão s€r emitidas em nome do MUNICíP@ DE RIBEIRÂO DO PINHAL - CNPJ: 76.968.064/000í -
{2 - RUA PARANA N." 983 - CENTRO e encaminhadas no e-mail plrrp nr"at@uo corn br ou

SLÁUSULA§EXIA - OAS OBRIGACoES Do CoNTRATANTE

6.1 Para garantir o fiel cumprimento do pÍesente contrato, o CONTRATANTE se compromete a solicitar
previamente à CONTRATADA, através de documento requisitório próprio, o fornecimento dos produtos; bêm
como eÍetuar o pagamento na Íorma prevista ne cláusula quarta.
6.1.1 Fiscalizar e controlar a entrega (conÍorme cláusula sétima), comunicando a CONTRATADA, qualquer
irreguladdade constatada no produto entreguei
6.1.2 Efetuar o (s) pegamento (s) segundo os prazos e condiçÕes estabelecidas nesta Ata;
6.1.3 EÍetuar o pagamento em observância à forma tratada na cláusula quartai
6.1 .4 Conferrr e atestar as notas Íiscars (faturas) encaminhando-as, para pagamento,
6.1.5 NotiÍicar ao representante da empresa a ocorrência de eventuais imperfeiçÕes relacionadas ao objeto
dêstê contreto.

CLÁUSULA sÉTIilIA- DAs GACÔES DA CONTRATADA

7.1 Para garantir o Íiel cumpnmento do presente contrato, â CONTRATADA se compromete a:
7.1.1 Entrêgar os equipamentos em conformidade com o estabelecido no termo de referência, sendo de sua
responsabilidade o transporte apropriado dos mesmos, assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e
comerciais rêsultentes da ad.ludicaçâo desta licitação, livres de qualquer ônus, como despesas de Íretes,
impostos, seguros e tdas as demais despesas necessárias;
7.1.2 Fornecer produtos de qualidade e de acordo com as exigências do Código de Defesa do ConsumidoÍ ê
normas ABNT especialmente no toc€nte aos vÍcios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou
inadequados eo uso a que se destinâm ou lhes diminuam o valor, coníorme diplome lêgal;
7.í.3 Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuizos que a qualquer título vier a cÍrusar ao
CONTRATANTE, píincipalmente êm decorrência de má qualidade dos produtos entregues,
7.1.4 Menter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e conlrabuição ao FGTS, durante toda a
vigênciâ desta ata, sendo as mesmas peças fundementais para o recebimênto das Nolas Fiscais / FatuÍas;
7.1.5 Substituir imediatamente os produtos que se apresentarem fora das especificações técnicas e
apresentârem defeitos;
7.2 A recusa no foÍnecimento dos produtos e execução dos serviços, sem motivo .iustificado e aceito pela
AdministraÉo, constitui-se êm falla grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de
Ocorrências Nacionaas, impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até três anos, bem
como es sençÔes que a Lei impõe, não impedindo, em razão das circunstâncias e a critério da administÍaçáo, e
aplicâÉo das seguintes penalidades:
7.2.1 0,5§/o (zero víÍgula cinco por cento) por dia de âü'aso, na entrega do obieto licitado, calculadosobre o valor
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgulas nove por cento),
7.2.2 Alé 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do
contratoiAta Registro de Preços, exceto prazo de entrega que em caso de nâo pagamento, será encaminhada
pare a divida ativa do Município, visândo a sua execuÉo;

Ruâ P.râná 083 - C6nt o - CÊP: 86.40O.OOo - Fonê: (43)35518§0í. CXPJ: 76.968.0641000142
Endoroço olotlÔíllco www nberaoíiôpinhal pr qrr br - E-ínall !,níp, ^rri 
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CúUSULA OUINTA - DA DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA.
5.14s despesas com a execuçeo deste contrato correíâo no orçamento da Dotaçâo Orçamentárie: 1362-
0'1 í 02.4490520000.
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7.2.3 Emissáo e Publicação de Declaraçáo de lnidoneidade em veíeulo de imp\fisâr.i.egional gslaÍtiral e
necionâl \.
CLAUSULA OITAVA: DA FISCALIZACÃO

8.1 A fiscalizaçáo do presente contrato seÍá exercida pelo senhor JULIANO ZACARIAS FERREIRA.
8.2 A fiscalizaÉo será realizada nos moldes do aÍtigo '125 do Decreto Municipal 02012023.
8.3 A ação da Íiscalização não diminui a completa responsabilidade da CONTRATADA pelo fornecimento dos
bens, ora licitados.

CLÁUSULA NoNA - DA FRAUDE E DA coRRUPcÃo

9.1 A CONTRATADA deve observar e íazer observar, por seus íornecedores e subcontratados, se admitida
subcontÍatação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitaÇâo, dê contrataÇão e de
execução do obieto contratual.
09.2 Para os pÍopósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": ofeÍecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objêtavo de influenciar a aÉo de servidor público no processo de licitaÇão ou na execuçâo de conÍato;
b) 'prática fraudulenta": a Íalsificaçâo ou omissáo dos fatos, com o obiettvo de anÍluenciar o processo de
licitaçâo ou de execução de contrato;
c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licilantes. com ou sem o
conhecimento de representantês ou prepostos do órgáo licitador, visando estabelecer preços em niveis
artiliciais e não competitivos:
d) "práticâ coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participaÉo em um processo licitatório ou afetaÍ a execução do contÍato.
e)'prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fezer declaraÇÕes falsas
eos representantes do organismo ÍinanceiÍo multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuraÉo
de alegaçôes de prática prevista acima; (ii) atos cula intenÇâo seia impedir materialmente o exercicio do direito
de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

9.3 Na hipótese de frnanciamento, percial ou integral, por oÍganismo Íinânceiro multilateaal,

mediante adiantamento ou reembolso, esle organismo imporá sançáo sobÍe uma emprÉ)sa ou pe$oa
Íísica, inclusive declarando-a inelegível, indefinidemente ou por prazo determinedo, pare a outorga de contratos
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empÍesa, diretamente ou
por meio de um agenle, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar

da liciteção ou da execuÉo um contralo financiado pelo organismo.
9.4 Considerando os propósitos das cláusulas ecima, o licitante vencedor, como condição para a contrataÉo,
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmênte, por
orgenismo financeiro multilateral, mêdiante adiantamênto ou reembolso, permitiÍá que o organismo financeiro
e/ou pessoas poÍ ele formalmente indicadas possam inspecionaÍ o local de execução do contrato e todos os
documentos, contas e registros relacionados à ticitação e à execuçâo do contrato.

CLÁUSULA DÉctua - ol RENúNcIA E RESCTSÃO

10.1 O Contrato poderá ser rescindidol

a) unilateralmente, pela PÍefeitura, na forma do artigo 124, inciso l, "a, b" da Lei no j41332021
b) por acordo entre as partes, na forma do 124, inciso lt, "a, b, c, d" da Lei no 14j3312021,
c) nas hipóteses prevista no aÍtigo 137 da lei no 14.13312021,
d) Caso a detêntora da melhor proposta não ofeíe a totalidade do quantrtativo disputado, seÍá efetuado o
registro de oulros fornecedores habilitados. respeitando a ordem de classificação no certame, desde que os
mesmos aceitem entregar o produtos nos valores propostos pelo primeiÍo colocado.
e) Visando prevenir eventuais faltas da mercadoria em caso de algum acontecimento que acarrete a
interrupÇâo da entrega dos produtos pelo(s) primeiro(s) colocado(s), ficará a critério da municipalidade o
registro de preços dos participantes habilitados, respeitandô a ordem de classiÍlcação no cêrtame, desde que
os mesmos aceitem entreger os produtos nos valores propostos pelo detentor da melhor oferla.

Rua Pârâná 983- Centro -CÉ
Endoíeço.lottônlco ww,* .,b€,r3oílôD,nhn

P: 86..190-000 - Fonê: (43)35518301. Ct{PJ: 78.068.064,0001-42
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cúusuta oÉcrua pRtmetm- veoacÕes

11.1 É vedado à empresa contratada:
a) transferir ou ceder a terceiros o objeto contratado, ainda que parcialmente, excetuando-sê as hipoteses de
fusâo, crsão e incorporaçâo da contratada, a crttérto exclustvo da PreÍettura.
1 1.2 É.vedado a contratante:
a) À participaçâo do orgâo ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no
prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado
quantitativo inferior ao máxtmo previsto no edital do certame.
11.3 A presente ata poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante notificaçáo expressa, com

antecedência mínima de 3O(trinta) dias da data deselada para o encerramento, em conformidade com Lei no

14.133t2021.

CLAUSULA DÉGITUIA SEGUNDA - OBRTGACÔES PERTINENTES A LGPD.

12.1 As partes deveráo cumprir a Lei n" 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso, em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a

ser firmado, a partir da apresentaçáo da proposta no procedimento de contrataçáo, independentemente da

declaração ou de aceitação expressa.

12.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de

acordo com a boa-fé e com os principios do art. 6o da LGPD'

123 É vedado o cornpartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipoteses permitidas em lei.

12.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub

operaçâo firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

12.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los,

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, rncluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de

documentação para fins de comprovaçâo do cumprimento de obrigaçÕes legais ou contratuais e somente

enquanto não prescritas essas obrigaçoes.

12.6 O Contratado deverá exigir de sub operadores e subcontratados, quando for o caso, o cumprimento dos

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

'12"7 O Contratante poderá realizar diligencia para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

12.8 0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informaçÕes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual

descarte realizado"

12.9 O Fornecedor deverá implementar e manter as medidas técnicas e organizacionais necessárias para a

proteçáo dos Dados Pessoais do Contratante, contra destruiçáo acidental ou ilegal, danos, perdas, alteraçÕes,

divulgação ou acesso náo autorizados, sem prejuízo do cumprimento de qualquer outra medida exigida pelas

leis de proteção de dados aplicáveis. O Contratado devera assegurar que qualquer pessoa autorizada a

processar os Dados Pessoais do Cliente esteja vinculada a obrigaçÕes contratuais de confidencialidade.

cLÁusuLA DÉctMA TERCEIRA- pA PUBLICAÇÃO

13.1 Para eficácia do presente instrumento, o GONTRATANTE providenciará sua publicaçâo em veículo de
grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no aí. 174 e 175 da Lei

ut33n0a.

CLÁUSULA DÉCIilIA QUARTA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

14.1 lndependentemente de transcriçáo, farão parte integrante deste instrumento de Ata Registro de Preços o

Edital de Licitação - Modalidade Pregão Eletrônico no 065/2024, e a proposta final e adjudicada da

CONTRATADA.

cúusula oÉcrmn outxra -ges otspostÇôrs nnets
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Rua Paraná 983 - Centro - CEP: 86.490-000 - Fon6i (43)3§518301. CNPJ: 76.968.064/000142
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO
- ESTADO DO PARANA.

15 1 A CONTRATADA otiiiga-se a c,.rnrprir fieirrtertte as cláusulas c,ta a
compatibtlidade com as obrigaçôes poÍ ela assumrdas. todas as condi
exigidas na licitação benr corno as nornras plevistas na Lei 14 13AZA21 e
vigência deste instrumento,

Rrbeirão do Prnhal. 13 de no\"lnuro de 2424
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CLAUSULA OÉCIUA SEXTA - DO FORO

iô i As pafies corrtratantes eiegeiii u íú,'t", dà Cvtiaícâ de Rrteíiãu do Pirrnal - Lsi.r"iu tit.' Fararrá úurrrw

competente para dirrmrr quaisquer questÕes oriundas do presente contrato, rnclusive os casos ornrssos. q{Je

não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renuncrando a qualquer outro por mais privilegtado que
seja.

16.2 E por estarem de acordo, as partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vras de igual teor e íorma
para unr so efeito legal. Írcando pelo mgnos urra via ãrqurvada na sede da CONTRAÍANTE. na forma da Ler
1,4 133!2A21

t

DARTAGNAN CALIXTO ERAIZ
PREFEITO MUNICIPAL

TESTEMUNHAS:

FULMANN INDUSTRIA E 
^dn& 

&ío,@ dqrbrF,
CoMERCIO DE FUWM rtrNtmÁECdúcro* (owuÍ^mnÉ
COMPUTADORES LrD 3]er26!2mr.2
LÍDA:33932632000142 o.dos:2024.rr rrr/${r 4!@

ISAC COSTA FULMANN
cPF 109 267 469-10

CARL DRE BRAZ
cPF/[/]F 030 393 009-89

GESTOR

\
ADRIANA'IfuSTI NN DE MATOS
cPFA{F 023 240.319-81

./

ti
!1

OgAIEXAN

,r

ANA FRIZCI'I
- oAB/PR N " 89 542

FISCAL

CPF/MF 050. 146 109 43

,i

LUCIA}ÊLENA NÔGARI MOREiRA
cPFtMF 023.881 .729-69

1t t'v LL

IAS FERREIRA

Rua Paraná 983 -
Endereço eletrônico

ntro - CEP: 86 49O'O00 - Fone r.13)35518301
- E-rnarl e

76.988.O44tO00

I r_-
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MUNICíPIO DE RIBEIRÃO DO PINHAL \
ESTADO DO PARANÁ

CERTI DAO N EGATIVA 1 45312025

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA
CERTIDÃO.

IMPORTANTE:

Cêrtificamos que até a presêntê data não êxistê débito tributário vencido Íelativo a emprêsa com a Localização
descrita abaixo.

VALIDADE: 1510112026 cÔD. AUTENTICAçÃo: gzTMJEUFFH5zJxTSR2gP

REQUERENTE: PROTOCOLO:

FINALIDADE: CADASTRO EM ÉMPRESAS E/OU óRGÃOS PÚBLICOS

RAZÁO SOCIAL: FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA.

rNscRtçÃo EMPRESA

10270

CNPJ/CPF

33.932.632tO00142

rNscRrçÃo ESTADUAL ALVARÁ

RUA JOSE P DA COSTA, O - FAXINAL DO CÉU . SALA PiNháO . PR CEP: 8518OOOO

ENDEREÇO

ATIVIDADES
Não definidas

Observaçóes:

Ribeirâo do Pinhal,'17 de OutubÍo de 2025

Ematido por: ALAN PAIVA

Página I de I
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pREFETTuRA Do MuNrcípro DE FAxrt{AL
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA'' -.'l 'i'r-[=L-r.'..r' *

DEPARTAMENTo DE TRIBUTnçÃo frr": '. t
J

AVENIDA BRASIL,694 - CENTRO - FAXINAL-PR - CEP

oq

CERilDÃO NEGATIVA 5493 I 2025

CERTIFICAMOS que o contribuinte acima citado encontra-se regular com a Fazenda Pública
Municipal nâo constando pendências até a presente data em nome do mesmo, relativas aos tríbutos de
competência municipal.

Atenção: Esta Ceúidão foi emitida via lntemet, e para veriÍicar sua AUTENTICIDADE utilize o código informado
acima, acesse http://www.faxinal.pr.gov.br, Tributos Web, clique na opção (CERTIDÕES) e posterior selecionado
a Opção (AUTENTICAR DOCUMENTOS).

I nformações da Certidão :

Data Emissáo:17 I 1012025

Data de Vencimento :161 1 1 12025

Código da Autentificação: 1A91 D.440EC.

Protocolo: i

lnformações do Requerente:

CNPJ/CPF : 76.968.064/0001 -42

Requerente: MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL

Finalidade: LICITAÇÃO

ldentificação do Contribuinte

Código / Nome: -

CPF/CNPJ : 33.932.632100A1 -42

Endereço:

Complemento:



1711012025, 14:58 Consulta Regularidade do Empregador

t /,:it r r
I

:

-l
I ,,.j L

C/|.TX/r
{]ê.IXA 

=CC)NCIÀ,I 
(]A FEDÊ:RAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

33.932.632/OOOt-42

FULMANN INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA
t:

Endereço: RUA ]OSE PEREIRA DA COSTA SN / FAXINAL DO CEU / PINHAO / PR /
85180-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, ceftifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 06 I 1O I 2025 a 04 I LL I 2025

Ceft ificação Número: 2025 1 0 06A229537 8516467

Informação obtida em 77/lO/2025 L4:57:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.hr

https:i/consu lta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 111
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MtNtSTERtO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasi!
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERflDÃO POSTTIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍUDAATIVA DA UNÉO

Nome: FULMANN INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA
CNPJ : 33.932.632/0001 42

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e ínscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraçáo para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. náo constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecímento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraçâo direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11da Lei no 8.212, de 24 dejulho de 1991 .

A aceitação desta certidáo está condicionada à verificaçáo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfu .gov.bp ou <http:i/www.pgfn.gov.be.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 2t10t2014
Emitída às 10:56:45 do dia 2910712025 <hora e data de Brasília>.
Válida ate 2514112026.
Código de controle da certidão: 80D4.7778.Eí D4.8936
Qualquer rasura ou emenda invalídará este documento.
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DÉBIToS

Nome: FULMANN INDUSTRIA E

FILIAlS )

CNPJ: 33. 932. 632/ 000L-42
Certidão n": 62358088 /2025
Expedição: ll /L0/2025, às
Validadez 1,5/04/2026 - 180
de sua expedição.

CERTIDÃO NEGATIVA DE TR,ABALHTSTAS

COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA (MÀTRIZ E

14:58:30
(cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que FULMAIIN INDUSTRIÀ E COMERCIO DE COMPUTÀDORES LTDÀ
(!,ÍATRIZ E EILIÀIS), inscrito (a) no CNPJ sob o no 33.932.632/000t-42,
NÃo coNsTÀ como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642'A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/201,L e

!3.46'l/2011 , e no Ato 07/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídi-ca, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, ag:ências ou filiais'
A aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabal-ho quanto às obrigaçôes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, Por
disposição 1egal, contiver força executiva.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná
t3

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 038098854-08

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 33.932.6321000142
Nome: FULMANN INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar debitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acíma identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
naÍureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até MlAZl2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. pr. gov. br

Páglna 1 de 1

Emitido via lntemet Pública (17/10,/2O25 14:59:34)
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GoNTROLADORIA-GERAL DA UúÃ6;;',

Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e

cEPrM)

Consultado: FULMANN INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADORES LTDA

CPF/CNPJ : 33.932.632 I 000142

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de

procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os reÍeridos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governa

Os Sistenrus eP.,lD e CGL|-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federul

O Catlustro :\'at:ional tle Emoresas Inidíhteas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas fuicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contrstos com a Ádministração

Púhlica

O Cudustftt ,\'ut'iottul de l:tnprasus Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições

previstas na Lei n" 12.846/2013 (Lei Ánticonupção).

O Cadastro de Entidudes Privatlas seru Fins Lucraivos huletlidas (CEPLW) aptesenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrotivos que estão impedidos de celebrar novos convênios, contralos de repasse oa tern os de parceria com a

Ádministração Pública Federal, em função de irregalaridades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente

Certidão emitida às 15:01:16 do üa17ll0l2025 , com validade até o dia 16/ll/2025

Link para consulta da verificação da certidão https:ircertidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: UWus5wkBiaj4cSkoBwqx

Qualquer rosura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÀO NEGATIVA

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: FULMANN INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTAIIORES
LTDA

CPF/CNP J : 33.932.632 I 0001 -42

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identiÍicado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei no 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas emrazáo
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisãojudicial.

Certidão emitida às 15:01:35 do día 1711012025, com validade de trinta dias a contar da
emissão.

DE

\l1

I
\\

-

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https :/icontas.tcu. gor'. br/ordsr'flp: I 660: 5

Código de controle da certidão: 2PSA171025150135

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



1711012025, 15:.03 Cadastro de restriçôes ao direito de contratar com a Administração Pú.blíca

TCEffiffi í: 15

[onsulta de lmpedidos de Licitar

CNPJ: 33932632000742

NENHUM ITEM ENIONTRADO!

CPF: 2324031981,O (Logout)

https://crcap.tce.pr.gov. brlConsultarl mpedidosWeblmpressao.aspx 1t1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBETRÃO DO PIITHAT'-
- ESTADO DO PARANA - ,, ''

['
I
I

)

Ribeirão do Pinhal, 17 de oütgbro de 20

Prezado Senhor,

Em conformidade com artigo 125 da Lei L4.733/2071,, venho pelo presente solicitar
informações referentes a existência de DÉBlTos PARA COM A FAZENDA MUNICIPAL. DoTACÃo
ORCAMENTÁRIA E REC URSOS FI NANCEIROS. em conformidade com os artigo n.e 125 Lei

L4.L33/2027 para que possamos dar andamento aos trâmites do processo que visa o ADlTlvO DE

25% do seguinte processo:

coNTRATO 269/2024 - pREGÃO ErETRÔNrCO 065/2024
CONTRATADA: FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO OT COTUPUÍADORES ITDA.
CNPJ: 33.932.532 IOOOL-4?
ENDEREçO: RUA JOSÉ PERETRA DA COSTA - S/N.e - TREVO -FAXTNAL DO CÉU - CEP 85.180-OOO.

VATOR ADITIVO 25%: RS 7.850,00
FONTE DE RECURSOS A SER UTILIZADA: 9353 (Apoio e Fort. Política Dir. Mulher)

Sem mais pâra o momento e colocando-me a disposição para quaisquer esclarecimentos, aproveito o

ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosa mente

LÚCIA NA NOGARI MOREIRA

G TORA DO CONTRATO

llustríssimo (s) Senho(es)
MARCELO CORINTH

M.D. Contador E

tUIZ ANTONIO DIAS CATARINO

M.D. Sec.Fazenda.

DEscRçÃO

QIOE

01

465368 Microcomputador. Memória Ram: Superior A I GB.
Núcleos Por Processador: 5 A L Armazenamento
Hdd: 1 TB. Armazenamento Ssd: 310 A 500. Monitor:
21 A 29 POL. Componentes Adicionais: Com Teclado
E Môusê. Sistema OpeÍacional: Proprietário. Garantia
on Site: Supêrior A 36 MESES. Marca F-Home,

16
u nid

1 .965,00 04 unid. 7.860,00

I



PREFEITURA DE RIBEIRÃO DO PINHAL

ESTADO DO PARANÁ
t

Com base no ob

de Compras/Licitações que o Orçamento vigente

MANTFESTAÇÃO ORÇAMENTARIA. u.',

REFERÊNCIA - Pedido de lnformação de disponibilidade de

Dotação Orçamentária.

oBJETo-Aditivode25%aocontraton926912025epregão
065 I 2025, conforme sol icitação'

jeto cima, especificado, informo a este Setor

dispõe de Dotação Orçamentária apropriada

e disponível, para a celebração pretendida, conforme segue

DOTAÇÃO ORÇAÍV E NTAR lA.

Secretaria Municipal de Assistência Social'

Orgão - 09 - Secretaria Municipal de Assistência Social'

Unidade - 001- Fundo Municipal de Assistência Social'

projeto/Atividade - 0g.244.0009-1010 - Apoio e Fortalecimento da Política dos Direitos da

Mulher - DÉL008/202.

Natureza da Despesa - 4.4.gA.52.00.00 - Equipamento e Material Permanente'

codigo reduzido - oz3to- 09353 - rol.t/og/o6lo5/tg - Apoio e Fortalecimento da Política dos

Direitos da Mulher - DEL008/202.

Valor R$ 7.860,00 (sete mil oitocentos e sessento reois)'

Ribeirão do hal,2

tvlarcelo Corinth

Contador

Ao

Departamento de Compras/Licitação

Nesta

983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86'490-000 - Fone/Fax: (043) 3551 -8300 - CNPJ Ns 76.968.06410007-42

Pin rIOb0 de outu

Rua Paraná
Site: http://www.ribeiraodopinhal.pr gov.br - e-mail: pmrpinhal@uol.com.br

I
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RIBEIRÀO DO PI}IHAL
i
I

;
ESTADO DQ PÀTAIIÃ

Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento

rÍ
*t'

RIBETRÃO DO PINHAL, 20 DE OUTUBRO DE 2025.

REFERÊ
aditivo
soli

A Secreta

para o
rme

Ao

nda e Planejam

co

tz

ibitdei
no regão

D"^ fl^-^-Á ô42 D:1"^:-À^,{^ Di-r.^r/DD ôED. aÁ /ôn n^n E^-^. /í,,r2\ 2<<r a2^^

4

I

para a fonte 9353.
de licitação

que dispÕê'

.: Àel :

I

:
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DIAS
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PREFETTURA MUNICTPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

PARECER SOBRE SOLICITA DE ADITIVO DE 25
PÁc l?

Em conformidade com o artigo 24 e 25 do Decreto 020/2023, após
análise ao pedido efetuado em 17/LO/2O25 pelo secretário de Assistência
Social, referente a um acréscimo de 25o/o no CONTRATO 26912024 - PREGÃO
ELETRÔNICO 06912024 o qual teve como objeto a aquisição de
microcomputadores, entendo ser viável tal aditivo para utilização de tais
equipamentos pelo Departamento da Mulher, haja visto que os preços estão
compatíveis com os atuais praticados no mercado.

A comprovação de valores foi realizada através de pesquisa de preços
sites especia lizados.

Portanto opino pelo deferimento do aditivo para a aquisição de mais
quatro microcomputadores no valor total de RS 7.860,00, visto que foram
atendidos os critérios estipulados no Decreto O2O/2023.

Ribeirão do Pinhal, ::1JDJ 2025.

LúctA NA NOGARI MOREIRA
G DO CONTRATO

ffi
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO
. ESTADO DO PARANA -

ÉÍNr+nu: ,,rr - l,r ., ,.íu I

é..-_,%

Ribeirão do Pinhal, 17 de outubro de 2025.

Prezados Senhores,

Em conformidade com artigo 125 da Lei L4.L331202L, venho pelo presente solicitar vosso Parecer
sobre o processo de ADITIVO DE 25% do contrato abaixo cujo objeto é a a aquisição de
microcomputadores.

co NTRATO 269 I 2024 - p R E GÃO E LETRÔ N tCO 065 I 2024
CONTRATADA: FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE COMPUTADORES LTDA.
CN PJ : 33.93 2.6321 OO0t-42
ENDEREÇO: RUA JosÉ PEREIRA DA cosrA - s/N.e - TREVo -FAXINAL Do cÉu - cEp 85.180-000.
VAI-OR ADITIVO 25%: RS 7.860,00
FONTE DE REcuRsos A sER UTtUZADA:9353 (Apoio e Fort. política Dir. Muther)

Sem maÍs para o momento e colocando-me a disposiçâo para quaisquer esclarecimentos, aproveito
o ensejo para elevar meus protestos de estima e consideração.

Atenciosamente

MOREIRA
G DO CONTRATO

llustríssimo Senhor
ALYSON HENRTQUE V. ROCHA/RAFAEL SANTANA FRTZON

ADvOGADO(S)
E

ALAN PAIVA
M.D. CONTROLADOR INTERNO

IÍEM CqTMAT

DEscRrçÁo

qTDE VR UNIT Lsx TOTAL aditivo

01

465368 Microcomputad or. Memória Ram: Superior A 8 GB.
Núcleos Por Processador: 5 A 8. Armazenamento
Hdd: I TB. Armazenamento Ssd: 310 A S00. Monitor:
21 A 29 POL. Componentes Adicionais: Com Teclado
E Mouse. Sistema Operacional: Proprietário. Garantia
On Site: Superior A 36 MESES . Marca F-Home.

16
unid

1.965,00 04 unid. 7.860,00

\.

\
I



PREFEITURA ]4 UNTCTPAL DE Rl BETRÃO DO PINHAL '
- ESTADO DO PA&ANÁ ' '- I ir..'-'!r -:

Parecer Jurídico 138/2025 \p,.,c QI
l

-- _-,/1
,1/

PREGÃO ELETRÔNrCO No 065/2024

Ata Registro de Preços rf 269/2024

REF.: aditivo contratual.

OPERAÇAO; aquisição.

OBJETO: "aquisição de microcomputadores para os Centros Municipais de Educação
Infantil com recursos provenientes do VAAT."

I - RELATORIO.

Foi o procedimento de pregão eletrônico encerrado na forma
legal, onde todos os trâmites foram obedecidos na forma e valores corretos.

Trata-se de consulta formulada a esta procuradoria Jurídica
acerca da possibilidade de celebrar termo aditivo a contrato administrativo vigente,
cujo objeto é a aquisição de 16 (dezesseis) computadores para os Centros Municipais
de Educação Infantil.

A alteração pretendida consiste no acréscimo de 4 (quatro)
computadores, o que representa um aumento de 25o/o sobre o valor inicial do objeto.
ocorre que a despesa para este acréscimo será custeada por dotação orçamentária
da secretaria Municipal de Assistência social (Recurso Apoio e Fortalecimento da
Política dos Direitos da Mulher: conta 26696 - Fonte 9353), e os equipamentos serão
destinados à Casa da Mulher, órgão vinculado a esta úlilma pasta.

A dúvida cinge-se, poftanto, à legalidade desta modificação
contratual, considerando a alteração da fonte de custeio e da unidade admlnistrativa
destinatária dos bens, à luz da Lei no 14.133/2021 e dos princípios que regem a
Administração Pública.

-luntou-se pareceres do Departamento Contábil e do
Departamento Financeiro atestando, respectivamente, a existência de dotação
orçamentária e recursos financeiros disponíveis.

Também, foi juntado ao feito as seguintes certidões da
empresa contratada: ceftidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos
aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; Certidão de Regularidade do FGTS;
certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; certidão Negativa da Receita Estadual do
Paraná; Certidão Negativa do Fisco Municipal; Ceftidão Negativa da Controladoria-

983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (0a3) 3551

L

Rua Paraná
E-mail: ompinhal uol.com. br
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PREFEITURA MUTUICIPAL DE BIBEIRÃO
- ESTADO DO - LN,N,JUÁ .

Geral da União; Certidão Negativa do Tribunal de Contas da União;
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

Por fim, foi juntado ao presente feito atas registro de preço de
outros entes públicos e pesquisas de preço referente ao objeto do presente contrato.

Estes são os fatos.

rr - MANTFESTAçÃO rUnÍOrCA.

Inicialmente, cumpre destacar que o contrato administrativo
pode ser alterado unilateralmente, ou, bilateralmente mediante acordo entre as
paftes.

Sendo assim, nada impede a modificação contratual em
decorrência de acréscimo quantitativo de seu objeto.

Pois bem, o pleito da Administração encontra amparo no art.
124,I, "b", e art. 125, ambos da Lei no 14.t33lZOZt, senão vejamos:

Lei no 14.133 /2021 2
Art. 724. Os contratos regidos por
poderão ser alterados, com as
justificativas, nos seguintes casos:

esta Lei
devidas

I - unilateralmente pela Administração:

b) quando for necessária a modificação do
valor contratuaf em decorrência de acréscimo
ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos
fimites permitidos por esta Lei.

Art. 725. Nas alterações uni.Iaterais a que se
refere o inciso I do caput do art. 124 desta
Lei, o contratado será obrigado a aceitar,
nas mesmas condiçÕes contratuais, acréscimos
ou supressões de até 25% (vinte e cinco por
cento) do val_or inicial atualizado do
contrato que se fizerem nas obras, nos
serviços ou nas compras r ê, no caso de
reforma de edificio ou de equipamento, o
limite para os acréscimos será de 502
(cinquenta por cento).

Fosso pouco, a ata registro de preços sob po
especificamente em sua cláusula segunda, item 2.3, permite a alteração q
do objeto, nos moldes do art. 124,I, "b", ê, art. 125, da Lei no 14.1331202

08712024,

1.

xa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551Rua Paraná 983 - Cai

E-mail : pmrpinhal@uol.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO
. ESTADO DO PARANÁ .

PI]VzuL

Trata-se, assim, na apreciação deste Departániàhto-=:u

uma alteração quantitativa ao objeto do contrato. \..

No presente caso concreto, vê-se que o limite legal de 25%
(vinte e cinco por cento) está observado.

No caso em tela, o acréscimo de 4 (quatro) computadores a um
contrato de 16 (dezesseis) unidades corresponde exatamente ao limite de 25o/o,
enquadrando-se, sob o aspecto puramente matemático, na hipótese legal. A
natureza do objeto - computadores - permanece inalterada, tratando-se
do mesmo bem, com as mesmas especificações técnicas da aquisição
original.

A Administração Pública é regida, entre outros, pelos
princípios da eficiência e da economicidade. A celebração de um termo aditivo
para a aquisição de uma pequena quantidade de bens, aproveitando um contrato já
existente e com preços registrados, mostra-se, em tese, mais eficiente e econômica
do que a instauração de um novo e completo processo licitatório.

Ademais, vê-se que o contrato administrativo firmado em
L311I12024 destacou como preço de cada unidade de microcomputador a quantia e
R$1.965,00 (um mil e novecentos e sessenta e cinco reais). passados quase um ano,
o presente pedido de acréscimo contratual traz o mesmo valor de Rg1.965,00 para
cada unidade do objeto.

Fosse pouco, as atas registro de preço e as pesquisas de
mercado juntados a este procedimento, trazem valor superior de unidade de
microcomputador, comparativamente ao requerido no pedido de aditivo contratual.

É imperioso destacar o princípio da unicidade
orçamentária, segundo o qual o orçamento do ente federativo é uno, ainda
que dividido em unidades orçamentárias (como as Secretarias). A
alteração da fonte de recursos, de uma secretaria para outra dentro do
mesmo Município, constitui mero remanejamento contábil, uma gestão
interna de recursos que não macula a essência da relação contratual com o
paÉicular. O devedor e credor da obrigação principal permanecem os mesmos: o
Município e a empresa contratada.

O argumento contrário à alteração seria o de que a mudança

3

na destinação dos bens (de uma secretaria para outra) configuraria
desviftuamento do objeto. Contudo, tal tese não merece prosperar.

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (0a3) 3
E-mail: pmrpinhal@uol,com.br

m

7

A Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos, em seu

artigo 124, estabelece que os contratos regidos por ela poderão ser alterados,
unilateralmente pela Administração, para acrescer ou suprimir o seu objeto, nos
limites permitidos pela Lei. O artigo 125, por sua vez, fixa o limite para tais
alterações. Assim, não há que se falar em desvirtuamento do objeto contratado.



PREFEIT
- ESTADO DO PARA]\TÁ

O objeto do contrato é a "aquisição de coÀputado
destinação final do bem é uma decisão administrativa de alocação de recursos, que

pode variar conforme a necessidade e o interesse público. Desde que o objeto
acrescido seja idêntico ao originalmente contratado e que o limite quantitativo seja

respeitado, não há que se falar em desvirtuamento.

O acréscimo para atender a outra unidade, mantendo a

vantajosidade do preço visa à melhoria da funcionalidade, afastando a lesão à
economia pública.

Poftanto, a alteração pretendida, por se tratar de acréscimo de
objeto idêntico, dentro do limite legal, e visando atender a finalidade pública,
ampara-se nos princípios da eficiência e da economicidade, não configurando burla
ao dever de licitar.

Destaca-se, por flm, que o presente parecer não tem o condão
de apreciar a conveniência e oportunidade do ato, por serem inerentes ao poder
discricionário da autoridade administrativa.

Outrossim, o presente Parecer Jurídico foi elaborado tão
somente sob o ângulo jurídico e com base nos documentos trazidos, não analisando
elementos aprofundados de outras áreas que não a do Direito, escaimando ainda,
qualquer responsabilidade de seu signatário conforme o art20, §3o da Lei no
8.906/1994 e entendimentd do STt.

Dlante do exposto, é viável juridicamente a realização do
aditivo contratual pleiteado.

III - CONCLUSAO.

URA MUNICIPAL DE RIBEIRAO DO'PTNHAL

Isto posto, este advogado que abalxo subscreve opina pela
viabilidade jurídica de termo aditivo de 25o/o aa item 01, da Ata Registro de preços
sob no 269/2024, cujo objeto trata-se de acréscimo de 4 (quatro) computadores ao
contrato administrativo em vigor.

4

Deve, ainda, o presente procedimento ser encaminhado ao
sistema de controle Interno, para manifestação sobre o que entender necessário.
Após, remeta-se os autos para a autoridade competente para deliberação final.

Insta aduzir, ainda, que conforme jurisprudência e doutrina
majoritárias, o parecer jurídico que se dá nas licitações e contratações é meramente
opinativo. Por questão das funções que nos foram atribuídas, era o que, em nossa
consciência e opinião, tínhamos a dizer.

' RHC, 39644 RJ 20t3/0238250-5

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551
E-mail: pmrpinhal@uol.com.b r

A



(ffi PREFEITTIRA MU]UICIPAL DE RTBETRÃO
.ESTADO DO PLFATUÁ -

S.M.J., é o parecer.

c_ ..

:--____j_

Ribeirão Pinhal - PR, 24 de o bro de 2025.

ncio Rocha
35.546

8161

Rua Paraná 983 - Caixa Postal: 15 - CEP: 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 3551-8307.
E-mail : pmrpinhal@uol.com.br

5

DO PJIVHA.L
\
l

I



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE RIBEIRÃO DO P!NHAL
- ESTADO DO PARANA -

ADIIIVO

Reequilíbrio: pregão Eletrônico No 065/2024

Objeto:- Aditivo de 25o/o do pregão eletrô'nico no 06512024, ata de Registro de preço no26912.024.

contratação de rnteressado: Município de Rlbeirão do pinhal.

O Processo foí autuado com numeAsâo das páginas?

Parecer do Controle Interno: '; Finan<eir+s'i

Ribêirão do pintrat PR, 29 de outubro de 2025.

BIANCHI

Conforme análise efetuada; por estf ,rtíÊidade,.rde Controle Interno, emito PARECER
FAVoúVEL à homotosação do aditjvo de zsyq do contrato, aó-pieõÀõeiiiãOfui;;;;
'06512024, e por estar em conformidade com os preceitos da Legislação vigente, devendo
ser encaminhado para o Prefeito Municipql p_qp_HOMOLOGA$O.

.-,ír,JU r-\r:ri - r,-

Frscedime
"i 

! ' ..
antoseQuestões relativas aos

serem considerados no
Sim / Não

01
Consta oficio de solicitação
aditivado?

credenciamento a serdo S 01a02

02 Existe inform de Dota ria? S L7

03 Existe de Recursos Financeiros? S 1B

04 Existe Certidão da Er unto ao Mun ?resa S 08
f,,0r; ,: :r

05 Aem as Certidões_e S 08a15

06 Houve Parecer Juríd ico? S 26a30

07 Houve Parecer lecntco/ S 19

OB S 01a30

Rua Paraná, 983 - Caixa Postal: l5 - Cep 86.490-000 - Fone/Fax: (043) 355 1.8300 - 8301 - 83 12.

E-mail: - gilsonluizbianchi@gmail.com

Item
Página
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Contrato no 2692024 /2024
Ulti mo otuolizo Ç.õo 3O/1O/ 2O2 5

Local Ribeirão do Pinhat,/PR órgão: MUNICIP|O DE R|BEIRAO DO ptNHAL

Unidade executora; 39 - Departamento de Educacao

Á
Data de divulgaçáo no PNCP: 3O./1O,/2O25 Dãta de assinaturat 13/11./20?4 Vigência: de 13,/11./ZOZ4 alZ/lL/zOZs

ld contrato PNCP: 76968064O00142-2 -OOOOOT/2024 Fonte: Equiptano Sistemas LÍDA,/ Equiptano Sistemas

ld contratação PNCP:

Objeto:

aquisicao de microcomputadores para os Centros l',lunicipais de Educacao Infantit com recursos provenientes do VAAT

PeÊalNêçro-nal.dç Ç.ontrtaçaes&bllças q

ConsuLtar sanÇóes e p€lalfdAdeslAlg0eçedal

VALOR CONTRATADO

R§ 31440 00

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoajuridica CNpJ/CpF; g3gg2.63Z/OOO"t-42

Nome/Razão sociaL: FULMANN tNDUSTRtA E COMERCTO DE COMpUTADORES LTDA

Arquivos Histórico

Nome

PRIMEIROADITIVO CONTRATO 269 2024

Data/Hora de lnclusào

3O/1O/2A25 - 1L:13 4A

Ex br. 5 l
( Voltar

ffi



DrÁruo oFlclAL ErETRôNlco
Do MuNrcípto DE

RIBEINÃO DO PINHAL
(ctnfornte Lei Munitrsttti n" i.967/2018, ytublicodo ert 19 cir: novernbrtt de 20íE

Quinta-Feira, 3c de outubro de 2025 | Ano Vttl I faiçao n.s 16i2 ! Totat de páginas: a\j
www. r r b e i ro o d o p i n h a l. p r. gov. b r/d ra ri o_of i cia t

ATOS DO PODER EXECUTIVO

PREFEITUR{ MUNICIPAL DE
nmrmÃo Do pINHAL - pR

PRIL\IEIRO TERI\{O DE ADITIVODE2Sú1, DA ATA REGISTRO DE PREÇO5220t2025. PROCESSOlrclraróRto pREGÃo rlurnôrutco N". 42t2025.

Extrato de aditivo da Ata Registro de Preços celebrada entre o Município de Ribeirão do pinhal, cNpJ n.,
76'968'0641000142 e a empresa KAI COMERCIAL LTDA CNPJ n'. st.iqo.zgst000l-17. objeto: aquisição de
equipamentos e produtos de informática. ITEM l7 - 03 unidades de TABLET vALoR TOTAL ns s.szo,ô0. Data de
assinatura: 2911012025, TALITA FERREIRA NoGARE CPF: 092.639.419-39092.639.419-39 e DARTAGNAN
CALIXTO FRAIZ, CPFÀ{F n! 052.206.749-27

DE
RIBETRÃO DO PTNHAL - PR

PRIMEIRO TERMO DE ADITM DE 25o/o DO CONTRATO 26912024. PROCESSO LICITATóRIO
PREGÃO ELETRÔNICO N" 6512025,

Extrato de aditivo de contrato celebrado entre o Município de Ribeirão do Pinhal, cNpJ n.o 76.g6g.064i00a142 e a
empresa FULMANN INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUTADORES ttóa, CNPJ n.. 33.932.632/000142.
Objeto: aqüsiçào de microcomputadores para os Centros Mruricipais de Educação Iníantil. ITEM 0l - 04 unidades de
microcomputador VALOR TOTAL R$ 7.860,00 . Data de assinãrura: 2glt0l}:§21 ISAC COSTA FULMANN CpF:
I 09.26? -469- I 0 e DARTAGNAN cALIxro FRAIZ, cpF/I\,IF n! 052.206.7 49 -27

RIBEIRÃO DO PINHAL - PR

ExrRATo PRocESSo LICITATÓRro PREGÃo rlrrnôNtco N". 066/202s.

Extrato de processo licitatório realizado no Município de Riheirão do Pinhal, cNp.I n.. 76.96g.06410001-42para a
aquisição de medicamentos para atender mandados judiciais. Prazo de entrega: 15 (quinze) dias úteis. Data
homologação:3011012025 DARTAGNAN cALIxro FRAIZ, cpF/MF n.. 17t .Bgí.27g-15.

EMPRESÁ',ENCEDORA: CMI.I
2 3. 2 2 8.0 76/000 I -74 - FONE 3255-3774 - e-mail

CENTRÁL DE MEDICAMENTO HOSPITÁLÁRES LTDÁ CNP,I:
,1,, tica.

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com CertiÍicado Padrão tCP-Brasil. A prefeitura do
Município de Ribeirão do Pinhal dá garantia da autenticidade desre documento, desde que

üsualizado através do site www.ribeiraodopinhal.pr.gov.br/diario oficial

CNPJ: 7 6.968.064/000 l -4 2
Rna Paraná, 983 | CEP: 86490-000

Contato: (43) i55 I -8300

ITEM cÓo.rn DESCRIÇÀO QTDE UNID VR
UNTT

TOTAL

0r BR62l0l4
Cloridrato de Atomoxetina Concentração: 10 MC
Paciente Maria Luisa Quintonilha Martins, Ordem
Judicial : 000099 2 - I 9. 2 02 5.,9. I 6. 0 I 4 S. It[arca Apsen

180 Cápsula 0,92 165,60

02 8R627539 Cloridrato de Atomoxetina. 18 MG 180 Cápsula 1,72 309,60

l--l-

PREF'EITtIRÂ



!l PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO PINHAL
. ESTADO DO PARANA.

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO 26912024 _ PREGÃO ELETRONICO 065/2024, QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNIC|PIO OE RIBEIRÀO OO PINHAL E A EMPRESA FULMANN INOÚSTRIA E
COMERCIO DE COMPUTADORES LTOA. NOS TERMOS ABAIXO,

O MUNIC|PIO DE RIBEIRÁO OO PINHAL, Estado do Paraná. com sede admrnrstrattva à Rua Paraná, n'983
inscrito no CNPJ/MF sob no 76.968.064/0001 -42. neste ato repÍesentado pelo sêu PreÍeito Munrcrpal. Senhor
DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ. brasilerro, casãdo poÍtador do RG n" 773.261-9 SSP/PR e inscÍrto sob
CPF/IíF n" 171 895 279-'15 em pleno exercicio do mandato e funções. adrante denominado srn]plesmente
CONTRATANTE e de outro lado a empíesa FULMANN INDÚSTRIA E COMÉRC|O OE COMPUTADORES
LTOA rnscrita no CNPJ sob no. 33 932.632/0001-42 Fone \42) 3664-0267 e-marl
com sede na Rua Jos!á Peíerra da Costa - s/n.o - Írevo - BaiÍro Faxinal do Céu - CEP 85 180,000 na cidade de
Prnháo - Paíaná. neste ato repres€ntado pelo senhoí ISAC COSTA FULMANN. brasileiro. solterro. empresano
portadoÍ dê Cédula de ldentidade n o'13 037 018-7 SSP/PR e rnscrito sob CPF|MF n " 109 267 469-10 neste ato
srmp lesmente denomrnado CONTRATADO resolveÍn adrtar ao contralo celebrado em Rrberíáo do Pinhal na

dala de 1311112024 cuJo obieto foi 'a aquisição de mrcrocomputadores paÍa os Centros Munrcipars de Êducaçáo
lnÍantil com íecursos provenrenles do VAAT" mantendo-se inalleradas seu texto. suas cláusulas e condiÇões

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1 . 1 Constrtur obieto deste Termo Ad[ivo o acréscrmo de 25a/o do rlem abarxo
i oescatÇlo

I caro*r

f.5st
juNr0

1

l
IC']AL

7 860 00

r !r,{

CPF/MF O

01

Rrberráo do Pinhal. 29 de outubro

IANO

Microcomputador Memória Ram Superior A I
GB. Núcleos Por Procêssador 5 A I
Armazenamento Hdd. '1 TB Armazenamento
Ssd. 310 A 500 Monitor. 21 A 29 POL
Componentês Adicionais Com Teclado E
Mouse Slstema Operacional PropÍteláflo
Garantie On Site: Superior A 36 MESES [rarca
F-Home.

04 Unid '1 965 0o I

I

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ENTREGÂ Ê DoTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

2 1 Os produtos objeto deste aditivo deveráo ser entregues. em remessa única, montados e
instalados na Secretaria de Assistência Social em até 10 (dez) dias úteis devendo ser faturados em
NOME dO FUNOO IIIUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIÀL DE RIBEIRÀO DO PINHAL CNPJ:
17.382.í 89/0001-27- Rue Antônio Rogério rosa í097 - Complemento CRAS.
2 2 Para custear tal aquisiçáo seráo utilizados recursos pÍovenientes da fonte 2370-9353-4490520000

cLÁusuLA TERCETRA - OtSPOS|ÇÔES FTNATS

3 1 Ratiíicanr - se as drsposições do conlrato oÍiglnáro, que não írodificadas por este lnstÍumento
3.2 E. por assim estarem lustas e contratadas, âs parles por seus representaÍtes lêgais assrnam o presente
instrumento em 02 (duas) vras de rgual teor e forma
assinadas.

um so e lundrco efeito. perantê as testemunhas abarxo

DARTAGNAN CALIXÍO F
PREFEIÍO IVIUNICIPAL

l,\
oezff

L\\V\
efuddlmidlqel

:ffiffi*.,

ISAC COSTA FULMANN
cPF. 109 267 469-10

GESTOR

) í'r',,
(k,-* 

"o"
FERREIRA
43

LUC
cPFy'úF 023 881 729-69

ARI IIOREIRA

Rua Paraná 983 - centro - cEP:84.490-000 - Fône r43)355183ro1. CNPJ. 76.968.064/0001-42
ÉndeÍeÇo eletrÔ.lco - Ertrail

HSeÃí-

--7 I
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Contrato no 2692024 / 2024
U ltimo atúalizoçóo 10,/11./ 2025

Localj Ribeiráo do Pinhat,/PR órgão: MUNICIPIO DE RIBEIRAO DO PINHAL

Unidade exêcutora: 39 - Departamento de Educacao

Tipo: Contrato (termo inicia0 Receita ou Despesa: Despesa Processo: 269 Categoria do pÍocêsso: Compras

Data de divutgação no PNCP: 3Ol1Ol2O25 Data dê assinâturat 73/11/2024 Vigência: de L3,/11/2O24 a7?/11/2O25

ld contrato PNCP: 76968064000142-2-OOOOOT/2024 Fonte: Equiplano Sistemas LTDA ,/ Equiptano Sistêmâs

ld contratação PNCP: 769ô8061OOO142 1-OOOlOQ/2O24

objêto:

aquisicao dê microcomputadores para os Centros Municipais de Educâcaô lníantiI com recursos provenientes do VAAT

VALOR CONTRÂTAOO

ffi e-o,.uLNo.r*t delaúafaçsesfúb!çê§ q

FORNECEDOR:

Tipo: Pessoajuridica CNPJ./CPF: 33.932.632/000L-42 ConsLillar sancóes e peta.ldedes_çiclore

Arquivos Histórico

Dâta./Hora de lnclusào

PRII'4EIRO ADITIVO CONTRATO 269 2024 30/14/2425 , 1t13 40

PRIMEIRO TERN4O ADIÍIVO CONTRATO 269 10/t/2425 07 34 59

Exibr: 5 Páginê: 1

< Voltar

Nome./Razão social.r FULMANN INDUSTRIA E COMERCIO DE COMPUIADORES LTDA

t,


